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TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 2464/2017, publicada em 01/04/2017, de exo-

neração de MARCELO ANTONIO MARQUES, RG nº 16343254, 
do cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº2555/2017);
a Decisão nº 2469/2017, publicada em 01/04/2017, de 

exoneração de MARIO SERGIO BEZINELLI, RG nº 10109011, do 
cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº2556/2017);

DECLARANDO:
que na Decisão nº 2469/2017, da Mesa, publicada em 

01/04/2017, a exoneração de MARIO SERGIO BEZINELLI, RG nº 
10109011, deve ser considerada a partir de 01/04/2017.

(Decisão nº2557/2017);

DESIGNANDO a Sra. ANA CLAUDIA BASTA FORIN, RG. 
8527380, ocupante, em caráter efetivo, do cargo de Analista 
Legislativo, para, no período de 06/03/2017 a 19/03/2017, 
substituir no cargo de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DE LIDE-
RANÇA, em comissão, por motivo de Titular em licença saúde.

(Decisão nº 2523/2017);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 13313, ENCARNACION LOZANO LEMONCHE, a partir 
de 30/03/2017

(Decisão nº 2558/2017);
Mat 8314, PAULA CRISTINA ORMELEZZI
(Decisão nº 2559/2017);
Mat 25860, ANTONINO GRASSO
(Decisão nº 2560/2017);
Mat 22360, ELIZA CRISTINA DOS SANTOS
(Decisão nº 2561/2017);
Mat 21794, DENISE APARECIDA EUGENIO
(Decisão nº 2562/2017);
Mat 22113, JOSE EDSON FERRARI
(Decisão nº 2563/2017);
Mat 21601, ANTONIO VANDERLAN SANTOS
(Decisão nº 2564/2017);
Mat 18816, EVELYN GRACE SA DE PAULA
(Decisão nº 2565/2017);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 25453, EXPEDITO LOPES FEITOSA, GED Nível I
Mat 24193, HUDSON SANTANA DA SILVA, GED Nível I
Mat 24232, THAIS DE SOUZA OLIVEIRA, GED Nível I
(Decisão nº 2566/2017);
Mat 5950, DENISE FIDELIS ORIOLA, GED Nível I
(Decisão nº 2567/2017);
Mat 20089, SOLANGE APARECIDA DA SILVA, GED Nível I
(Decisão nº 2568/2017);
Mat 12844, LISIA LIGAS TUCUNDUVA, GED Nível I
(Decisão nº 2569/2017);
Mat 21601, ANTONIO VANDERLAN SANTOS, GED Nível VI
Mat 22113, JOSE EDSON FERRARI, GED Nível VI
Mat 4746, PATRÍCIA MARIA WERNER SADDI, GED Nível VII
(Decisão nº 2570/2017);
Mat 21794, DENISE APARECIDA EUGENIO, GED Nível VII
(Decisão nº 2571/2017);
Mat 25860, ANTONINO GRASSO, GED Nível IX
Mat 8143, CLAUDIVA RODRIGUES GUSMÃO DA SILVA, 

GED Nível I
Mat 8314, PAULA CRISTINA ORMELEZZI, GED Nível IV
(Decisão nº 2572/2017);
Mat 24205, CLAUDIA APARECIDA REIMBERG TOPA, GED 

Nível VI
Mat 21935, ROGER WILLIANS DA FONSECA, GED Nível X
Mat 23123, SELMA LEME DA SILVA OLIVEIRA, GED Nível VIII
(Decisão nº 2573/2017);
Mat 16333, EDSON MARTINS, GED Nível VII
Mat 18816, EVELYN GRACE SA DE PAULA, GED Nível I
(Decisão nº 2574/2017);
Mat 25984, PEDRO CORSINI, GED Nível IV
(Decisão nº 2575/2017);

PROCESSO DIGITAL Nº 768/2016
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório na moda-

lidade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, que tem por 
objeto a prestação de serviços de administração do benefício 
Vale-Refeição, a ser concedido através de cartões eletrônicos 
com chip de segurança aos servidores e estagiários da ALESP, 
pelo regime de empreitada por preço unitário, conforme espe-
cificações e condições estabelecidas no Memorial Descritivo / 
Projeto Básico e na minuta do contrato, que integram o pre-
sente Edital.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo Digital nº 768/2016, que trata da instauração de 
certame licitatório, na modalidade “Pregão Eletrônico”, cujo 
objeto consiste na prestação de serviços de administração do 
benefício Vale-Refeição, a ser concedido através de cartões 
eletrônicos com chip de segurança aos servidores e estagiários 
da ALESP, pelo regime de empreitada por preço unitário, con-
forme especificações e condições estabelecidas no Memorial 
Descritivo/ Projeto Básico do Edital; considerando a solicitação 
de compra, de 03/10/2016, detalhada pela manifestação, de 
04/10/2016, em que apresenta a justificativa para a pretendida 
contratação, bem como a metodologia de escolha da empresa 
vencedora do certame, instruída com o memorial descritivo 
dos serviços pleiteados, de 11/10/2016 e complementada pelas 
informações de 05/01/2017 e 07/02/2017, todos da lavra da 
Divisão de Administração de Recursos Humanos, cujos termos 
acolhe; considerando a manifestação do Núcleo de Qualidade, 
de 06/10/2016; diante da informação do Serviço de Compras, 
de 16/02/2017, quanto à pesquisa de preços de mercado, 
relativamente ao objeto pretendido, bem assim à sugestão de 
adoção da modalidade licitatória Pregão, no rito Eletrônico, que 
acolhe; em face da manifestação do Departamento de Finanças, 
de 13/12/2016, que indica os índices contábeis para aferição da 
qualificação econômico-financeira das licitantes, cujos termos 
ratifica; tendo em vista o Parecer nº 029-1/2017, de 30/01/2017, 
lançado pela Procuradoria desta Casa de Leis; à vista da mani-
festação, de 03/03/2017, da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário – DPCO nº 0114/2017, em que atesta a existência 

FAGNER HENRIQUE SCHULTZ DA COSTA, RG nº 35010854-
7, para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de RODRIGO DA SILVA MORAES.

(Decisão nº2539/2017);
ILSON ROBERTO NACAMITE, RG nº 118635876, para exer-

cer, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ESPECIAL LEGIS-
LATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARIO 
TOSINOBU AGENA, ficando exonerado do cargo de AUXILIAR 
PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº2540/2017);
JOSE DA COSTA, RG nº 7842778, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de MARCELO 
DE ARAUJO.

(Decisão nº2541/2017);
JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA AUTRAN, RG nº 

33769772-3, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DE GABINETE, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de LINCOLN BELCHIOR DE SOUZA.

(Decisão nº2542/2017);
MARCELO CASTILHO FORTE, RG nº 333297982, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ANGELA MARIA COSTA, ficando exonerado do cargo de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº2543/2017);
MARCOS SESMA LIMEIRA, RG nº 26845791-8, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente do falecimento de 
VINICIUS DE OLIVEIRA ALVES.

(Decisão nº2544/2017);
MARIA RENATA NOGUEIROL, RG nº 13199978, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO ADMI-
NISTRATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de ESCLAIR 
ESMERALDA BOTELHO CORREA PINTO.

(Decisão nº2545/2017);
MAURICIO JOAQUIM NUNES VIDAL, RG nº 17594769, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
LEANDRA ANGELICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO.

(Decisão nº2546/2017);
MONICA DO NASCIMENTO FERNANDES, RG nº 32485887, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
ANDREA FELIPONI GARCIA.

(Decisão nº2547/2017);
OMAR FREDDI, RG nº 9049503-2, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de SILVIO JOSÉ TAVARES.

(Decisão nº2548/2017);
RENILDE SILVA SOUZA CARNEIRO, RG nº 39421231-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
APARECIDO DOS SANTOS, ficando exonerado do cargo de AUXI-
LIAR PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº2549/2017);
RICARDO REIS, RG nº 4881708, para exercer, em comissão, 

o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Venci-
mento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em 
vaga decorrente da exoneração de RENATA MARA DE ANGELIS, 
ficando exonerado do cargo de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE 
DA LIDERANÇA na data de sua posse.

(Decisão nº2550/2017);
ROMEU ZERBINI NETO, RG nº 431438602, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de IVONE BOBIG.

(Decisão nº2551/2017);
STENIO MEDEIROS VAZ, RG nº 48597133-1, para exercer, 

em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de ILSON ROBERTO NACAMITE.

(Decisão nº2552/2017);
TALITA DE FATIMA DA SILVA, RG nº 45799975-5, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
CRISTIANE ALMENARA LANZARINI, ficando exonerado do cargo 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº2553/2017);
VALDEMIR DOS SANTOS, RG nº 33371394-1, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
WLAMIR DE ALMEIDA GOUVEA.

(Decisão nº2554/2017);

 Atos Administrativos
 ATO Nº 07/2017, DA MESA, DE 29/03/2017
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, e considerando a necessida-
de de rever a disciplina da matéria de que trata o Ato nº 33, de 
2016, da Mesa, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica revogado o Ato nº 33, de 2016, da Mesa, 
e restaurada a vigência do artigo 2º do Ato nº 8, de 2009, da 
Mesa.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DECISÕES DA MESA
DE 03/04/2017
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

CRISTIANE ALMENARA LANZARINI, RG nº 245214070, 
matrícula nº 19710, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº2525/2017);
ENRICO VAN BLARCUM DE GRAAFF MISASI, RG nº 

359704670, matrícula nº 24928, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, a partir de 03/04/2017.

(Decisão nº2526/2017);
FERNANDA BULHOES MORGADE, RG nº 0565057014, 

matrícula nº 24104, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2527/2017);
JAIR FERNANDES MOLINA, RG nº 54936834, matrícula nº 

25032, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
31/03/2017.

(Decisão nº2528/2017);
JOÃO BATISTA ALVES, RG nº 58249394, matrícula nº 26870, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 31/03/2017.

(Decisão nº2529/2017);
MARIA DO CARMO BEZERRA CAVICHIOLLI, RG nº 

161367793, matrícula nº 24064, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 
01/04/2017.

(Decisão nº2530/2017);
MARIO TOSINOBU AGENA, RG nº 7784006, matrícula nº 

13324, do cargo que vem exercendo, em comissão, de SECRE-
TÁRIO ESPECIAL LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2531/2017);
MICHELLE MENECHINI CAMARGO, RG nº 386756983, 

matrícula nº 24171, do cargo que vem exercendo, em comis-
são, de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir 
de 27/03/2017.

(Decisão nº2532/2017);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ALDEIR NASCIMENTO DOS SANTOS, RG nº 60735502-5, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei, 
ficando exonerado do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLA-
MENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº2533/2017);
ANDREA FELIPONI GARCIA, RG nº 23121660, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DA 
LIDERANÇA, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de RICARDO 
REIS, ficando exonerado do cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº2534/2017);
CIBELI MORETTI DE OLIVEIRA, RG nº 34193949-3, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº2535/2017);
CLAUDIA LUNA FEITOSA, RG nº 36228437, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº2536/2017);
DANILO EDUARDO GODOY LOURENÇO, RG nº 30656544, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de HELIO MUSCIO FILHO, ficando exonerado do cargo de 
AUXILIAR PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº2537/2017);
ELIANA LOPES SILVA, RG nº 18435739-1, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de EDISON 
FARIA.

(Decisão nº2538/2017);

O deputado estadual Bruno Covas começou comigo a car-
reira política, apesar de eu ser mais velho. Eu já fui disputar o 
meu primeiro mandato em 2006, quando eu já tinha 20 e pou-
cos anos de promotor de Justiça no Ministério Público. O Bruno 
e eu começamos juntos, fomos colegas no primeiro mandato, 
e depois ele se candidatou a deputado federal, e fizemos uma 
dobrada. Um dos pedidos que ele me fez foi que se cuidasse, 
aqui na Assembleia Legislativa, da Ordem DeMolay e que não 
deixasse esquecida a data do dia 18 de março, da lei que ele 
conseguiu aprovar.

Hoje, eu me sinto emocionado. São os valores, como disse o 
Reno, da família e da juventude. É simbólico os senhores senta-
dos nessas cadeiras.

É simbólico. Representa os anseios do nosso País para esta 
atividade política no futuro, se assim os senhores se interessa-
rem. Vi que levam jeito pelos discursos. A atividade política será 
exercida por pessoas com formação ética, com dignidade, que 
cultuam os valores da família, que se preocupam em levar uma 
vida construindo a filantropia, a solidariedade e um caminho 
próprio. Que não usam de malícia, de maldade, de atropelo 
para vencer com atalhos ou para vencer tentando destruir 
aqueles que constroem. Ninguém sobe destruindo o outro. Você 
sobe com o seu próprio mérito, com o seu próprio valor.

Eu me permito dois minutos para contar uma história que 
ouvi e que é muito interessante - não vai levar mais do que isto.

Um jovem se casou. Ele e a esposa eram muito pobres, não 
tinham como se manter. Então, ele disse à esposa: “Eu preciso 
sair sozinho, desbravar esse mundo, ganhar o meu dinheiro 
e voltar aqui para lhe dar uma vida confortável, que é a vida 
que você merece. Talvez leve dez, talvez leve 20 anos. Você me 
espera?” E ela disse: “Eu me casei para ser a sua mulher para 
sempre, eu esperarei pelo tempo que for necessário”.

O jovem foi, caminhou, até encontrar uma fazenda, onde 
se propôs a trabalhar e disse ao dono: “Eu quero trabalhar por 
um prato de comida e um local no celeiro para dormir sobre o 
feno. Em 20 anos o senhor me paga o salário de uma vez só, 
porque minha esposa estará me esperando”.

Passados os 20 anos, ele chegou para receber o seu salário 
acumulado e o dono da fazenda lhe disse: “Eu posso lhe dar 
agora o seu salário de 20 anos e a minha maldição, ou posso 
lhe dar no lugar três conselhos e a minha benção”. O moço 
pensou e, embora entristecido, porque após 20 anos não levaria 
o seu salário, disse: “Os três conselhos”.

O primeiro conselho foi: “Não pegue atalhos pelo seu 
caminho, faça o caminho e, se necessário, o mais longo, mas 
o caminho correto”. O segundo conselho: “Não dê asas à sua 
curiosidade, refreie a sua curiosidade, você não precisa expe-
rimentar de tudo”. E o terceiro conselho: “Não seja impulsivo, 
tenha prudência, acautele-se”.

Em seguida, deu-lhe um grande pedaço de pão para que 
ele, quando chegasse, fizesse a refeição com a sua amada. Ele 
iniciou a sua caminhada e, após andar por quase um dia, viu 
uma placa que indicava um caminho mais curto, um atalho. 
Ele economizaria três dias de viagem. Ele iniciou o percurso e, 
quando se lembrou do primeiro conselho, retornou para fazer o 
caminho normal, e não o caminho do atalho.

Foi sorte. Se ele tivesse pegado o atalho, ele chegaria a 
um ponto em que havia salteadores, que o assaltariam e o 
matariam.

Ao caminhar mais um dia e meio, ele chegou a uma hospe-
daria e pediu para dormir. O dono da hospedaria disse: “Você 
não tem dinheiro, pode dormir em um quarto lá no fundo”. Ele, 
então, passou essa noite descansando.

Durante a noite, ouviu gritos horrorosos, uivos, como se 
alguém estivesse sendo atacado ou morrendo. Foi abrir a 
porta para ver o que estava acontecendo, mas, em seguida, 
lembrou-se do segundo conselho e refreou sua curiosidade, não 
precisaria ver tudo. Fechou a porta. Quando amanheceu, ao se 
despedir, ouviu do dono da hospedaria: “Mas você ainda está 
aqui? Você não está morto?”. O jovem perguntou por que. E o 
dono da hospedaria respondeu: “Eu tenho um filho que é louco 
e toda noite ele grita, sai armado, e quando alguém sai para ver 
o que está acontecendo, ele o mata”.

Ele prosseguiu a sua caminhada e, finalmente, chegou à 
sua casa. Quando ele olhou sua esposa, esta estava com um 
homem jovem com a cabeça sobre seu colo. Irado pela traição 
daquela que ele imaginava tê-lo esperado, ele partiu para 
matar a ela e ao seu amante. Mas, em seguida, se lembrou 
do terceiro e último conselho e se acautelou, conteve os seus 
impulsos e agiu com prudência. Passou a noite inteira chorando.

Ao amanhecer ele decidiu procurar a esposa. Quando esta 
o viu, trêmula de emoção, partiu em sua direção para abraçá-
-lo e, ele, friamente a repeliu. Estranhando, ela indagou o que 
ocorreu e ele, então, relatou a cena que antevira na véspera. 
Ela então lhe disse: “Tolo, esse homem que está no meu colo é 
teu filho. Quando você partiu, eu já estava grávida, e você vai 
conhecê-lo agora.”

Os três se abraçaram e choraram bastante, com muita 
felicidade. E, ao partirem o pão para celebrarem, dentro dele 
estavam todos os 20 anos de salário que lhe eram devidos.

Ajam sempre - como disse aqui o Thiago e o Bruno - com a 
virtude. Deus os recompensará por isso.

Como esta Ordem é voltada para a família e para o futuro, 
eu peço que, neste encerramento, o Sr. Toshio Furukawa fique 
em pé e que todos nós fiquemos sentados, para que ele se 
destaque. E que nós aplaudamos com grande fervor ele, que é 
fundador da Ordem.

Quem funda com alicerces sólidos faz uma fundação dura-
doura.

Convido também todos, menos os que estão nos assistindo 
pela televisão, porque já será domingo dez e meia da noite, ou 
11 e meia, para um coquetel que será servido no Salão Walde-
mar Lopes Ferraz, aqui atrás do plenário.

Esgotado o objeto da presente sessão, esta Presidência 
agradece às autoridades, à Mesa, à minha equipe, aos funcioná-
rios dos serviços de Som, da Taquigrafia, de Atas, do Cerimonial 
e da Imprensa, à TV Legislativa, às assessorias das Polícias Civil 
e Militar, bem como a todos que, com suas presenças, colabora-
ram para o êxito desta solenidade.

Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 20 horas e 55 minutos
* * *


